
 

 

[ PRESIDENTE ] 

Despacho n.º 11/P/2024 

Delegação de Competências nos Vice-Presidentes 

De acordo com as disposições aplicáveis da Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, que 

aprova o Regime Jurídico das Instituições de Ensino Superior, dos Estatutos da 

Universidade de Lisboa, homologados pelo Despacho Normativo n.º 5 -A/2013, de 19 de 

abril, alterados pelo Despacho Normativo n.º 1-A/2016, de 1 de março, pelo Despacho 

Normativo n.º 14/2019, de 10 de maio, e pelo Despacho Normativo n.º 8/2020, de 4 de 

agosto; no exercício das competências próprias que me são conferidas pelos Estatutos 

da Faculdade de Belas-Artes da Universidade de Lisboa, alterados e republicados pelo 

Despacho n.º 295/2021, de 24 de novembro de 2020, do Reitor da Universidade de 

Lisboa, publicado na 2.ª série do Diário da República, n.º 5, de 8 de janeiro de 2021, no 

uso dos poderes que me foram delegados pelo Despacho n.º 7483/2023, de 25 de maio, 

do Reitor da Universidade de Lisboa, publicado na 2.ª série do Diário da República, n.º 

138, de 18  de julho de 2023, delego e subdelego nos  Vice-Presidentes da Faculdade de 

Belas-Artes da Universidade de Lisboa os poderes necessários para a prática dos 

seguintes atos: 

1 - A Vice-Presidente, Doutora Odete Rodrigues Palaré:  

a) Superintende nos assuntos da área académica, nomeadamente aprovando o 

calendário e horários letivos. 

b) Superintende nos assuntos relacionados com a Biblioteca e Arquivo da Faculdade de 

Belas-Artes. 

c) Aprova os júris dos Doutoramentos e Mestrados e os júris para o reconhecimento de 

graus académicos de doutor, mestre e licenciado. 



d) Coordenar institucionalmente os programas de mobilidade, incluindo o programa 

ERASMUS. 

e) Coordena a divulgação interna e externa da informação científica e artística 

promovida ou apoiada pela Faculdade. 

2 - O Vice-Presidente, Doutor Tiago Baptista:  

a) Coordenar a programação das Galerias da Faculdade. 

b) Supervisionar e coordenar os assuntos relacionados com os acervos museológicos da 

Faculdade e acompanhar as coordenações científicas e técnicas das diferentes coleções 

museológicas. 

c) Superintende nos assuntos relacionados com os laboratórios. 

d) Coordena as atividades no domínio da imagem institucional da Faculdade. 

 

3 – Nomeio a Vice-Presidente, Professora Doutora Odete Rodrigues Palaré, para me 

substituir nas minhas ausências e impedimentos. 

 

4 - O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da sua publicação no Diário 

da República.  

 

Faculdade de Belas-Artes da Universidade de Lisboa, 6 de março de 2024 

 

O Presidente da Faculdade, 

 

 

 

(Professor Doutor António de Sousa Dias de Macêdo) 
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